
CONTRATO Nº 39/2022

Por este instrumento, de um lado, o  MUNICÍPIO DE CANGUÇU,  pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça Francisco Carlos dos Santos n° 240, inscrito no CNPJ sob
n° 88.861.430/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARCUS VINICIUS
MULLER PEGORARO,brasileiro, solteiro,  residente e domiciliado nesta cidade a Rua João de
Deus Nunes nº 405 , doravante denominada simplesmente de  CONTRATANTE  e de outro
lado a empresa  DARCI SCHRODER SUCATA – ME,  CNPJ sob o nº. 94.805.223/0001-70,
doravante denominada de CONTRATADA,  tem justo e acordado, celebrar o presente contrato
oriundo  dos  saldos  remanescentes  da   Ata  de  Registro  de  Preços  nº  31/2021  para
Contratação  De  Empresa  Para  Realização  De  Serviço  De  Hora  Técnica  Em Veículos
Desta Municipalidade,  celebrada em 17/02/2021, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto da presente Ata de Registro de Preços visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE HORA TÉCNICA EM VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE
conforme Anexo deste instrumento.

Nº
do

item
Lote Cód un Quant Descrição

Valor
Unit. 

SERVIÇOS MECÂNICOS A SEREM PRESTADOS EM VEÍCULOS PESADOS E LEVES
(AUTOMÓVEIS, ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, VANS E CAMINHÕES) 

1 2 59843 hr Até 2.398

HORA TÉCNICA - SERVIÇOS
DE  MANUTENÇÃO
MECÂNICA  COM  RETÍFICA
DE  MOTOR,  PARA
AUTOMÓVEIS,  ÔNIBUS,
MICRO  ÔNIBUS,  VANS  E
CAMINHÕES.

R$ 115,00

SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA COM COLOCAÇÃO DE VIDROS E PARABRISAS
A SEREM PRESTADOS EM VEÍCULOS PESADOS E LEVES (AUTOMÓVEIS, ÔNIBUS,

MICROÔNIBUS, VANS E CAMINHÕES)

1 3 57673 hr Até 948

HORA TÉCNICA -  SERVIÇO
DE  FUNILARIA  E  PINTURA
COM  COLOCAÇÃO  DE
VIDROS  E  PARABRISAS
PARA  AUTOMÓVEIS,
ÔNIBUS,  MICRO-ÔNIBUS,
VANS E CAMINHÃO.

R$ 102,00

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, SCANNER E AR CONDICIONADO

1 4 52787 hr
Até

1.443,5
SERVIÇO  DE  HORA
TÉCNICA.

R$ 92,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
A execução do presente contrato far-se-á conforme dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e o Decreto Municipal.
Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações  que  dele  poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,



respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Parágrafo segundo. A não utilização do registro  de preços será admitida no interesse da
Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas
em que  se  verificarem irregularidades  que  possam levar  ao  cancelamento  do  registro  de
preços. 
Parágrafo terceiro. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados
pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
Parágrafo  quarto.  Não  havendo êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
O presente contrato  terá validade por 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O  local  de  execução  dos  serviços  será  a  oficina  do  licitante  vencedor,  ou  em  casos  de
emergência, no local onde se encontra o veículo impossibilitado de deslocamento.
Parágrafo Primeiro. O licitante vencedor, terá o prazo máximo de 02 dias, após o recebimento
do veículo para fazer o diagnóstico detalhado dos problemas do veículo com seu respectivo
orçamento, o qual deverá ser encaminhado ao responsável em cada secretaria pela frota que
irá analisar e aprovar a realização dos serviços a serem executados, o orçamento deverá ser
prévio, gratuito e detalhado dos serviços.
Parágrafo Segundo. Deverá constar no orçamento prévio de que trata o item anterior, além do
valor dos serviços, o prazo de entrega dos veículos a serem reparados que deverá ser de no
máximo 10 dias (para os itens 1 e 4) e 30 dias (para os itens 2 e 3), que será contado a
partir da data da autorização dos serviços. 
Parágrafo Terceiro.  O Município não concordando com a relação de serviços apresentados
pelo licitante vencedor solicitará uma nova relação, sem que caiba qualquer recurso por parte
deste  quanto  ao  ressarcimento  do  ônus  decorrente  da  mão  de  obra  da  desmontagem
pertinente a solicitação de serviços da qual tenha decorrido.
Parágrafo Quarto. Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que
impliquem em aumento de serviços, a empresa vencedora deverá informar o fato ao Município,
ficando a sua execução condicionada a prévia aprovação do orçamento pelo responsável pelo
veículo.
Parágrafo Quinto. Os serviços serão iniciados imediatamente após a sua aprovação.
Parágrafo Sexto.  As  peças que serão substituídas serão adquiridas pelo Município sendo
somente de responsabilidade da empresa fornecedora a realização dos serviços.
Parágrafo Sétimo. Condições para prestação dos serviços de cada item.
a) Observações específicas do item 02
Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias.
O serviço deverá ser prestado no município de Canguçu ou em oficina localizada à 60km da
sede do município.
Caso a fornecedora não tenha oficina no município de Canguçu a mesma deverá assumir os
gastos com frete de ida e vinda das máquinas e/ou veículos a serem consertados.

b) Observações específicas do item 03
Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias.
O serviço deverá ser prestado no município de Canguçu
c) Observações específicas do item 04
Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 10 dias.
O serviço deverá ser prestado no município de Canguçu ou em oficina localizada à 60km da
sede do município.
Caso a fornecedora não tenha oficina no município de Canguçu a mesma deverá assumir os
gastos com frete de ida e vinda das máquinas e/ou veículos a serem consertados.



Serviços a serem prestados em veículos  leves  (etanol/gasolina  e  flex)  pela  empresa
vencedora:

 Troca de correias dentadas, dos acessórios e tensores (esticadores);
 Troca de filtros (ar e combustível);
 Injeção eletrônica;
 Equalização e limpeza de injetores com ultrassom;
 Remoção de veículo até a oficina do licitante vencedor;
 Conserto em módulos de injeção eletrônica;
 Adaptação de chaves e módulos e imobilizadores;
 Limpeza e conserto em radiadores;
 Conserto em ar-condicionado;
 Testes com nitrogênio em sistema de ar condicionado;
 Recargas de gás em sistemas de ar condicionado automotivo;
 Adaptação de combustíveis com sistema computadorizado;
 Reparos no sistema elétrico;
 Atualização de software;
 Regulagem e limpeza do sistema de injeção eletrônica;

INJEÇÃO ELETRÔNICA
- Diagnóstico injeção eletrônica – máximo 1 hora e ½
- Substituição de sonda lambda – máximo 01 hora
- Substituição de catalizador – máximo 2 horas e ½
- Substituição de sensor temperatura arrefecimento – máximo 1 hora e ½
- Substituição de sensor map – máximo  1 hora e ½
- Substituição sensor temperatura do ar – máximo 1 hora e ½
- Substituição sensor detonação – máximo 01 hora e ½
- Substituição de bico injetor – máximo 02 horas
- Substituição de regulador de pressão – máximo de 02 horas
- Substituição de bomba de combustível – máximo 3 horas e ½
- Limpeza de bicos injetores – máximo 02 horas
- Substituição do corpo borboleta – máximo de 02 horas;
- Reestabelecimento de parâmetros auto adaptativos – máximo 02 horas
- Substituição atuador marcha lenta – máximo de 1 hora e ½
- Substituição sensor posição borboleta aceleração – máximo 02 horas
- Substituição sensor posição virabrequim – máximo 2 horas e ½
- Substituição de sensor de rotação – máximo 02 horas
- Substituição de roda fônica de rotação – máximo 04 horas
- Substituição de módulo de injeção eletrônica – máximo 05 horas
- Substituição conector chicote da injeção – máximo 2 horas e ½
- Substituição interruptor pedal freio – máximo 02 horas
- Substituição interruptor pedal embreagem – máximo 02 horas
- Substituição cabos de velas – máximo 01 hora
- Diagnóstico ABS – máximo 03 horas
- Diagnóstico Air Bag – máximo 03 horas
- Substituição velas ignição – máximo 01 hora
- Substituição bobina ignição – máximo 01 hora
- Substituição filtro de ar – máximo ½ hora
- Substituição filtro combustível – máximo 40 minutos;
- Limpeza corpo de borboleta (TBI) – máximo 1 hora e ½
- Substituição válvula termostática eletrônica – máximo 03 horas
- Substituição mangueiras injeção eletrônica – máximo 04 horas;
- Limpeza tanque combustível – máximo 04 horas;
- Substituir medidor eletrônico combustível – máximo 3 horas e ½
- Substituição kit correia de comando – máximo 3 horas e ½

AR CONDICIONADO
- Pressurização do sistema com nitrogênio veículo leve – máximo ½ hora
- Pressurização do sistema com nitrogênio veículo pesado/van – máximo 1 hora;



- Troca de carga de gás veículo leve – máximo 1 hora;
- Troca de carga de gás veículo pesado/van – máximo 1 hora e 40 minutos
-  Troca  de  carga  de  óleo  veículo  leve  –  máximo  ½  hora  em  compressores
automotivos;
- Troca de carga de óleo veículo pesado – máximo 40 minutos em compressores
automotivos
- Hora técnica veículos leves – máximo 1 hora;
- Hora técnica veículos pesados e van – máximo 1 hora e 15 minutos
- Conserto com remoção de para-choque e montagem veículos leves – máximo 3
horas
- Conserto com remoção de para-choque e montagem veículos pesados e van –
máximo 3 horas
- Conserto com remoção de compressor montagem em veículo leve – máximo 02
horas;
- Conserto com remoção de compressor montagem em veículos pesados e van –
máximo 03 horas
- Conserto com remoção de painel veículos leves – máximo 6 horas
-Conserto com remoção de painel veículos pesados e van – máximo 6 horas.

Parágrafo Oitavo. Em casos de emergência, havendo a impossibilidade de deslocamento
do veículo o serviço deverá ser prestado no local onde o mesmo se encontra.
Parágrafo Nono. Verificada a não conformidade de algum dos serviços, a licitante vencedora
deverá  promover  as  correções  necessárias  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.
Parágrafo  Décimo.  A  Nota  Fiscal/Fatura  referente  a  prestação  dos  serviços  deve,
obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor financeiro da Secretaria Municipal da Fazenda,
constando nela, também, o número da Concorrência, o nome e número do banco, nome e
número da agência e número da conta corrente da fornecedora.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar por objeto constam no
mapa comparativo no processo.
 Parágrafo  único. No  preço  ajustado  encontram-se  incluídas  todas  e  quaisquer  despesas
diversas, inclusive com a entrega dos produtos.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
O pagamento  será  realizado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  após  a  execução  dos  serviços,
mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá
constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida
licitação, não será aceito a emissão de boleto para o pagamento.
Parágrafo primeiro. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Registro de Preços
de que trata o presente Edital.
Parágrafo segundo. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente no Município de Canguçu em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou
judicialmente, se necessário.
Parágrafo terceiro.  Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados
por  órgãos  oficiais  competentes,  os  preços  registrados  poderão  ser  atualizados  de
conformidade com as modificações ocorridas.
Parágrafo quarto. Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o
preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da
época.  
Parágrafo quinto. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes,
através  de  solicitação  formal  ao  Município,  desde  que  acompanhado  de  documentos  que
comprovem a  procedência  do pedido,  tais  como:  notas  fiscais  de  aquisição  dos  produtos,
matérias-primas, componentes ou de outros documentos, que serão analisados e julgados pelo
Município.
Parágrafo sexto O preço alterado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
São obrigações da FORNECEDORA:



a)  executar  o  fornecimento  de  acordo  com  os  ajustes  pactuados  nesta  Ata  e  edital
correspondente;
b) observar na execução do contrato, os princípios de boa técnica e qualidade;
c) quando da realização do contrato, submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE;
d) utilizar seus equipamentos e ferramentas necessários à execução do objeto, com despesas
as expensas da FORNECEDORA;
e) responder pelos prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, seja está
consequência de culpa ou dolo próprio ou de seus propostos ou auxiliares;
Parágrafo único. A FORNECEDORA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas
neste contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A  CONTRATANTE tem a obrigação de cumprir este contrato, na forma legal e segundo as
disposições previstas no edital correspondente e neste instrumento contratual.
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
O Proponente poderá ter o seu registro de preços suspenso ou cancelado no contrato, por
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
I  -  A  pedido,  quando  comprovar,  mediante  solicitação  expressa,  estar  impossibilitado  de
cumprir as exigências do instrumento convocatório.
II - Por iniciativa da Administração quando:
a) o fornecedor não cumprir  as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao
registro de preços, inclusive não realizando a execução dos serviços no prazo contratado;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  se  a  Administração  não  aceitar  a  sua
justificativa;
c)  o  fornecedor  der  causa  a rescisão  administrativa  de  contrato  decorrente  do registro  de
preços;
d)  em qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  ou  instrumento
equivalente decorrente do registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
Parágrafo primeiro.  A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado
será realizada pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço.
Parágrafo segundo. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a
comunicação será realizada por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-se
cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da publicação.
Parágrafo  terceiro. A  solicitação  do  fornecedor  para  cancelamento  de  preço  registrado
somente  o  eximirá  da  obrigação  de  contratar  com  a  Administração,  se  apresentada  com
antecedência de 10 (dez) dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento
pelos preços registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
Parágrafo quarto. A suspensão do registro de preço poderá dar-se pelo prazo máximo de 30
(trinta) dias. 
Parágrafo quinto.  Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações
para aquisição dos materiais e/ou prestação dos serviços e/ou bens constantes no registro de
preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
a) A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato,  aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.
b) Pelo descumprimento total ou parcial da prestação dos serviços, a autoridade administrativa
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
b.1 advertência,  que será aplicada através de notificação por  meio de ofício,  mediante
contra recibo do representante legal da fornecedora estabelecendo o prazo de 05  (cinco) dias
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas
mediante crivo da administração;
b.2 multa nas formas previstas no item c e d (desta cláusula);



b.3 rescisão de contrato;
b.4 suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de
até 02 (dois) anos;
b.5 declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal
de Canguçu. 
c Será  aplicada  multa  de  0,50% (cinquenta  centésimos  por  cento)  do  valor  total  do
contrato, por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital,
até o máximo de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da notificação oficial da fornecedora.
d Será aplicada multa de 10% (dez por cento)  sobre o valor do contrato,  no caso e
inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da notificação oficial da fornecedora.
e As  multas  serão  descontadas  dos  pagamentos  e,  quando  for  o  caso,  cobradas

judicialmente.
Parágrafo primeiro -  Nos termos da Lei  nº  8.666/93 a licitante,  sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida
de  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  e  cancelado  do  Registro  Cadastral  de
Fornecedores do Município de Canguçu, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção do lance, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude ou falha na execução do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes deste Edital correrão por conta da dotação orçamentária a seguir:

ÓRGÃO
MUNICÍPIO DE CANGUÇU

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo Fábio Alexandro Muller,
matrícula 86762, CPF: 70062234072. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Canguçu para dirimir as questões resultantes desta
Ata.
E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e
forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

CANGUÇU/RS, 16 de Fevereiro de 2022.

MARCUS VINICÍUS MULLER PEGORARO
PREFEITO MUNICIPAL

DARCI SCHRODER SUCATA - ME
FORNECEDORA
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